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RESOLUÇÃO N°280/2025 

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria Nº. 185-P, de 
24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 2 de outubro de 2025, às 14 horas, 
no auditório da SESA/Enseada, Vitória - ES. 

Considerando a Portaria GM/MS nº 664, de 12 de abril de 2012, que aprova o 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Trombólise no Acidente Vascular Cerebral 
Isquêmico Agudo; 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, 
que trata das Normas sobre as Redes do Sistema Único de Saúde, em seu Título VIII, 

que dispõe da linha de cuidados em AVC e dos critérios de habilitação dos 
estabelecimentos hospitalares como centro de atendimento de urgência aos 
pacientes com acidente vascular cerebral (AVC), no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS); 

Considerando a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria 

de Consolidação nº 6/2017/GM/MS, para dispor sobre os Grupos de Identificação 
Transferências federais de recursos da saúde; 

Considerando o Parecer Técnico Estadual favorável a habilitação Unidade Tipo III de 
Atendimento ao Acidente Vascular Cerebral (AVC) no Hospital Rio Doce junto ao 

Ministério da Saúde. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Homologar a Resolução nº 028/2025 da CIR Central, que aprova a 

implantação da Unidade de Atendimento ao Acidente Vascular Cerebral (AVC), Tipo 

III,  no Hospital Rio Doce, do município de Linhares–ES. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir de sua data de publicação. 

  

Vitória (ES), 6 de outubro de 2025. 
 
 

 
TYAGO RIBEIRO HOFFMANN 

Secretário de Estado da Saúde 

Presidente da CIB/SUS-ES 
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